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SECRETARIA     DA    CULTURA 

CONDEPHAAT 
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SOLICITAÇÃO   DE    TOMBAM ENTO GUICHÊ     N2 C8117 

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO. 

O 

DATA 26/10/84. 

DESCRIÇÃO Solicita Estudo de Tombamento do prédio da Praça da Bandeira, 

n°  55,construida em 1.895 -em AMPARO. 

PROPRIETÁRIO 

LOCALIZAÇÃO  AMPARO-SP. 
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PREFEITURA  MUNICIPRL  OU  ESTÃNCIÜ DE  (IMPURO 

Ofício N.°  735 

Proc.  N.° 

ESTADO DE SÃO PAULO 

de 1984 em  2 3  de  outubro  de   19 84 

P 

Senhor Presidente: 

Vimos pelo presente solicitar os préstimos de Vos- 

sa Senhoria no sentido de que sejam efetuados estudos visando o "Tomba- 

mento" do prédio da Praça da Bandeira, que tem construção datada de 

1895, importante marco arquitetônico da cidade de Amparo. 

Segue em anexo, foto e plantas da construção e de 

locação do imóvel. 

Na expectativa de vermos acolhida nossa pretensão, 

valemo-nos do ensejo para apresentar ã Vossa Senhoria os protestos de = 

distinta consideração e apreço. 

limo. Sr. 

Dr. Antônio Augusto Arantes Neto 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

São Paulo 

José Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
PiwidenU 



Prefeitura Municipal da Estância de Amparo 
ESTADO DE SÀO PAULO 

PRÉDIO DA PRAÇA DA BANDEIRA NÇ 55 

construção datada de 1895 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

9m^' Folha de informação rubricada sob n.°  )*/£...  

do .GUI.C.HÊ n.°....llZ./ &i.(a) .  

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 

As s unto:solicita Estudo de Tombamento do prédio da praça  da 

Bandeira, 55, constnaida em 1895 - AMPARO 

SübftofiS 

150.000 - Vlll-984 lmPr- Seru- Gráf- SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

n.°  4-  Folha de informação rubricada sob 

do n.° / (a) -  

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 
Solicita estudo de Tombamento do Prédio da Praça   da   Bandei Assunto: T — 

ra, r\2 55, construída em 1895 - em Amparo. 

0 edifício da Praça da Bandeira, 55 em Amparo, construção d£ 

tada de 1895, e de propriedade publica pois ja pertencia a 

Secretaria de Segurança Publica do Estado e atualmente e uti- 

lizado pela Prefeitura local através de permissão de uso a tj_ 

tu Io precário. 

Trata-se de um sobrado cujo porão esta sendo ocupado por um 

cortiço e o térreo pela guarda mirim, um deposito da  Premei tu 

ra   e local de exames de auto-escola. 

A Prefeitura de Amparo pretende restaurar o prédio e utiliza 

-Io  corno  casa da cultura. 

0 edifício esta implantado num terreno com desnível sendo que 

uma das fachadas volta-se para a praça da Bandeira e a outra 

para a Rua Osvaldo Cruz. Esse desnível possibilitou a utili- 

zação de um porão habitavel estruturando ao longo da fachada 

da Praça por um g?ande muro de arrimo de pedra. Essa solução 

lembra o partido das antigas sedes de fazenda de café. 

A localização do edifício e muito importante pois esta  junto 

a área central da cidade onde se encontram muitos edifícios 

de importância para a preservação com partidos arquitetônicos 

do período do café. 

A construção em alvenaria de tijolo apresenta ornamentações 

com elementos neo-cIassicos  aplicados nas fachadas, sobre as 

vergas dos vãos, e nos cunhais. 

A entrada pela praça da Bandeira possui um alpendre com co l^u 

nas e gradiá  de ferro trabalhado. 

A escada de acesso e em mármore e o piso do alpendre em ladrj[ 

Iho hidráulico hexagona! com desenhos. A borda desse  piso  e 

150.000 - VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

„. . «ra_ s. , í  
do  ..n.u 

Interessado: 

Assunto: 

em ladrilho hidráulico de forma quadrangular com mosaicos. 

Sobre as 4* plati bandas existem vários elementos em massa 

sob a forma de vasos. 

Os vãos e esquadrias estão quase todos  originais, mas um poju 

co deteriorados por cupim ou apodrecidos por umidade. Possui 

também portas e janelas com bandeiras   em vidros trabalhados, 

Somente uma  janela foi fechada com alvenaria^. 

A cobertura, em telhas do tipo capa-canal, apresenta alguma 

infiltração pelas telhas deslocadas ou quebradas e pelos con 

dutores deteriorados. 

A arquiteta Rita de Cássia Carrara  Castan nos informou  haver 

um levantamento histórico do prédio em poder  da Rrefeítura 

que ela  poderia nos enviar através de uma solicitação  por o_ 

ric10. 

Somos de opinião que a abertura do processo do tombamento do 

edifício seria oportuna no sentido da sua preservação e tam 

bem pelo fato de que no geral o mesmo nao se encontra muito 

deteriorado podendo ser facilmente restaurado. 0 seu tomba 

mento poderá ser üm:primeiro passo para salvar o patrimônio 

cultural de Amparo que, apesar? de muito rico nao possui na 

da tombado ate o momento. 

MARCOS 'ANTÔNIO UANCA 

Arquiteto 

150.000 - VI11-984 Impr. Serv.  Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

gP Folha de informação rubricada sob n.°  

doP. CONDEPHAAT n00117/'84-  (a)  

Interessado:  PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 

Assunto:  Solicita estudo de tombamento do prédio da Praça da 

Bandeira,n9 55 construída em 1895- em Amparo 

1. Ã DT para oficiar ao interessado, 

solicitando o envio do levantamento 

histórico sobre o bem . 

GP; 20 de agosto de 19 85 

S 
MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

SR/apsm 

150.000  -  VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA^ 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO- CEP 01009 - PABX - 257-1311 

GONDEPHAAT 

São Paulo, 2 3 de agosto de 1985 

Oficio GP-784/85 

Guichê 00117/84 

Senhor Prefeito, 

Em atenção ã solicitação de Vossa 

Excelência, contida no ofício 735/84, relativa ao tombamento 

do prédio da Praça da Bandeira n9 55, em Amparo, vimos  soli 

citar-lhe o envio de levantamento histórico sobre o bem  em 

causa a fim de ser complementada a instrução do Guichê00117/84, 

que trata do assunto, e posteriormente ser submetido ã apreci 

ação do Egrégio Colegiado para dizer sobre a oportunidade  do 

tombamento. 

Aguardando suas dignas providênci 

as, aproveitamos o ensejo para apresentar-lhe protestos de 

estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARV7 

Presidente 

Senhor 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

DD.Prefeito Municipal da Estância de 

AMPARO - ESTADO DE SÃO PAULO 

CEP-13.900 

JM/mab 

500.000 - 11-984 
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P.MPARO 

PREFEITURD  MUNICIPAL  DD  ESTÂNCIA  DE   AMPARO    P 
ESTADO    DE    SÃO    PAULO 

Oficio N.° 809 

Proc. N.° 4938/85 

de 19 85 em 12 de setembro de 1985 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao Ofício GP-784/85 - Guichê 00117/84, en- 

caminhamos em anexo o histórico do prédio n9 55 da Praça da Bandei 

ra, situado nesta cidade. 

Servimo-nos da oportunidade para renovar a V.Sa. os = 

protestos da nossa distinta consideração e apreço. 

V. ; Jose Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 

n\^ 

limo. Sr. 

Dr. Modesto Souzá-i3arros Carvalhosa 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

Secretaria de Estado da Cultura 

São Paulo 

12> 



^MPARo 

PREFEITURA  MUNICIPAL  Dl  ESTlHCH DE  UIPIRO 
ESTADO DE SÀO PAULO 

HISTÕRICO DO PRÉDIO N? 55 DA PRAÇA DA BANDEIRA 

Este prédio, de rico valor arquitetônico foi construído 

em 1895, por Felício de Campos Cintra. 

Felício de Campos Cintra foi abastado capitalista e = 

agricultor no município de Amparo, no século 19. Sua atuação na co 

munidade amparense foi das mais destacadas, principalmente no cam- 

po da cafeicultura. Proprietário de grande área que constituiu a = 

Fazenda do Rumo, desenvolveu a cultura do café, a grande riqueza = 

de Amparo nos tempos coloniais, sendo senhor de muitos escravos. 

Da grande riqueza gerada pelo café, surgiram em Amparo, 

no século 19, grande número de residências do mais alto nível ar-= 

quitetônico, entre as quais se destaca o prédio referido e que re- 

presentavam a gloria dos coronéis do café. 

Com a morte de Felício de Campos Cintra, o prédio em = 

questão, foi herdado por seu filho, Hildebrando Cantinho Cintra 

que, tendo falecido solteiro e sem parentes em primeiro grau, teve 

parte de seu patrimônio revertido â Fazenda do Estado, caso deste= 

prédio que, ora revertido â municipalidade, se pretende o TOMBAMEN 

TO, para que possa servir a novas funções, agora culturais, sem es 

tar sujeito a alterações que possam ferir sua importância históri- 

co-arquitetônica, marca de uma época das mais significativas den-= 

tro da comunidade. 
L^ 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

a Folha de informação rubricada sob n.° 

8    GUICHE 117    84 
do n.° /  (a).. 

Interessado:     PREFEITURA MUNICIPAL DE  AMPARO 

Assunto: Solicita estudo de tombamento do prédio da Praça da 
Bandeira n9 55 construida em 1895 - em Amparo 

C\sV~> ^A^ 

150.000  -  VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

doP.COHDEPHAAT " n<.24326/ 85    ra)  

. . .      Prefeitura  Municipal   de Amparo Interessado: F c 

Solicita  estudo  de  tombamento  do  prédio  da  Praça  da 
Assunto 

Bandeira, n9 55 construida em 1895, em Amparo, 

SlNTESE DE DECISÃO PO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 16 DE DEZEMBRO,19 85 

ATA N9 

0 Egrégio Colegiado por deliberação unânime decidiu aprovar 

a abertura de processo de tombamento do imóvel localizado ã 

Praça da Bandeira n9 55, em Amparo. 

1. A DT para notificar aos interessados. 

2. Ao STCR para providências que couberem. 

GP., 17 de dezembro de 1985. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

150.000 - VI11-984 Impr. Ser./.  Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 8 de janeiro de 1986 

Oficio GP-014/86 
P.Condephaat 24326/85 

Senhor Delegado, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria 
que foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 
co, Arqueolólico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 
o processo n2 24326/85, destinado ao tombamento do edificio si. 
tuado na Praça da Bandeira n2 55, nesse Município, de proprie- 
dade da Fazenda do Estado. 

Em conformidade com a legislação 
aplicável à espécie, mais precisamente, as disposições conti - 
das nos artigos 142, parágrafo único, 144 e 146 do Decreto n2 
13426, de 16 de março de 1979, a deliberação do Conselho de 
abertura do processo, assegura, desde logo, a preservação do 
bem até decisão final da autoridade competente. 

Como conseqüência, qualquer inter - 
venção no imóvel em termos de modificação, reforma ou destrui- 
ção deverá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de 
evitar eventual descaracterizaçao. 

tar a Vossa Senhoria 
Aproveitamos o ensejo para apresen 

protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

Senhor 
Dr. NAZARENO MARINHO DE SOUZA 
DD. Delegado Titular da Policia Civil 
Rua Polônia, 318 
13900 - Amparo - (SP) 

JM/sr 

ÉÜÉ 
■. S«rv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 8 de janeiro de 1986 

Oficio GP-015/86 
P.Condephaat 24326/85 

Senhor Procurador .Chefe, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria 
que foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 
co, Arqueolólico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 
o processo n2 24326/85, destinado ao tombamento do edifício si 
tuado na Praça da Bandeira n2 55, nesse Município, de proprie- 
dade da Fazenda do Estado. 

Em conformidade com a legislação 
aplicável à espécie, mais precisamente, as disposições conti - 
das nos artigos 142, parágrafo único, 144 e 146 do Decreto ri* 
13426, de 16 de março de 1979, a deliberação do Conselho de 
abertura do processo, assegura, desde logo, a preservação do 
bem até decisão final da autoridade competente. 

Como conseqüência, qualquer inter - 
venção no imóvel em termos de modificação, reforma ou destrui- 
ção deverá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de 
evitar eventual descaràcterização. 

Aproveitamos o ensejo para apresen 
tar a Vossa Senhoria   protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

Senhor 
Dr.JOSÉ MILTON GARCIA 
DD. Procurador Chefe da        • • __ ■ 
Procuradoria do Patrimônio Imobiliário da PGE 
Praça da Se, 270 - 72 andar 
61001 - São Paulo - (SP) 

JM/sr • 

itf 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 -SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 8 de janeiro de 1986, 

Oficio GP- 016/86 
P.Condephaat 24326/85 

Senhor Prefeito, 

Vimos comunicar a Vossa Excelência 
que foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 
co, Arqueolólico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 
o processo n2 24326/85, destinado ao tombamento do edifício si 
tuado na Praça da Bandeira n2 55, nesse Município, de proprie- 
^»Su6 uâ 1 aZSuua uO E3 o3.uu . 

Em conformidade com a legislação 
aplicável a espécie, mais precisamente, as disposições conti - 
das nos artigos 142, parágrafo único, 144 e 146 do Decreto n2 
13426, de 16 de março de 1979, a deliberação do Conselho de 
abertura do processo, assegura, desde logo, a preservação do 
bem ate decisão final da autoridade competente. 

Como conseqüência, qualquer inter- 
venção no imóvel em termos de modificação, reforma ou destrui- 
ção deverá ser- precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de 
evitar eventual descaracterização. 

Aproveitamos o ensejo para apresen 
tar a Vossa Excelência  protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

Senhor 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
DD. Prefeito Municipal de 
Amparo - (SP) 

CEP: 13.900 

JM/sr 

500,000 ■ 11-984 Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA      (<\ 

Folha de informação rubricada sob n.° .^^íír.. 

F0. CONDEjFHAAT n34386/8?  (a)  

Interessado:    PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 

Assunto:   Solicita estudo de tombamento do prédio da Praça da Ban 
deira,55,   construida em 1.895 em Amparo. 

A10   o^^J^     [et^Mi   pj 

V 

*a 50.000  -  VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA       , 

Folha de informação rubricada sob n.° _  

J^-MWft/l. / w  
Interessado:     fr^^o -   h^^^^o    X   T^ S^ ^ÒOt^A^' ^ 

Assunto: 

150.000  -  Vlll-984 Impr. Serv. Gráf. S1CCT 
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Interessado: 

Assunto: 

do ÍML ^..:.M§hí. 
Folha de informação rubricada sob n.°  

 /  (a)  

150.UOO  -  VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

doP.CONDEPHAAT n. 2432(5  85  (a)  

InteressadoPREFEITURA MUNICIPAL  DE  AMPARO 

Assunto : Solicita  estudo  de   tombamento  de   prédio  da Praça  da Bandei 
ra n5   55   construida  em   1.895   em Amparo 

Ao Snr. Conselheira 

para relatar 
S. Paulo JâfO$l&>. 

MODESTO SOUZA IARR0S CAR»AunJiA 
Frtaident» 

? 

150.000  -  VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

folha de Informação 
ubricada sob n.° 

& 

Do 

P.CONDEPHAAT 

Número | 

24326 

Ano 

85 

Rubricas 

Int: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 

Assunto: Solicita estudo de tombamento do prédio da Praça da Ban- 

deira, 55 construida em 1895 em Amparo. 

I to Snr. Conselheiro 
AO 

xSsu^3^ 

narsT relatar 

sH 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO S 

olha de Informação Sllf 
ubricada sob n.° 

ot 

Do 

?.CONDEPHAAT 

Número ■ 

24.326 

Anoi 

8 5 

■Rubricai 

INT.:   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE  AMPARO. 

ASS.:   Solicita   estudo   de   tombamento   do   prédio   da  Praça   da   Bandei* 

ra,   nQ   55,   construído   em   1895     -   em  Amparo. 

PARECER 

0   estudo   para   tombamento   do   prédio   da     Pra 

ça   da   Bandeira,   nQ   55,   em  Amparo,   deveria   ter   sido   incluído          no 

Processo   nQ   24.300/85     que   trata   do   tombamento   de *»*?■»**/>&>   prédios 

públicos   da   referida   cidade.   Naquela   ocasião   o   processo   24.326  me 

foi   enviado   com   tal   solicitação   e   no   final   dos   estudos   julguei      ' 

que  aquele  prédio   de   valor   histórico   arquitetônico   inestimável   ti 

nha   sido   incluído   no   arrolamento   dos   bens   imóveis   visados        e     in 

aluídos   no   tombamento   realizado   pelo   CONDEPHAAT. 

0   edifício   da   Praça  da   Bandeira,   nQ   55   foi 

construído   em   189 5  durante   o   período   de   expansão   do   Café     para     o 

interior   do   Estado   de   São   Paulo   e   tem  características       arquiteto 

nicas   que   o   integram  no   conjunto   de   bens   imóveis   de  Amparo   preser 

vados   pelo   CONDEPHAAT.      Atualmente   o   imóvel   é  de   propriedade       pu- 

blica   sendo   utilizado   pela   Prefeitura   Municipal   através   de          per 

missão   de  uso   a   título   nrecãrio   concedida  pela   Secretaria   da   Segu 

rança  Pública   do   Estado   de   São   Paulo.   A   última   vistoria  no   edifí- 

cio     foi   realizada  pelo  Arquiteto   Marcoi  Antônio   Lança   em   29       de 

abril   de   1986   (   pagina   18   do   Processo)   e   não   acrescenta   outros     e 

lementos   com  relação   ã   1.      vistoria   realizada   em   13   de   agosto     de 

1985. 

Segundo   este   relatório,   trata-se   de   um     so 

brado   que   estava   sendo   ocupado   por  um   cortiço,   e   o   térreo   pela      ' 

guarda-mirim,   com   devósito   da  Prefeitura   e   como   local   de   exames    ' 
5 

de   auto-escola. j 
A   localização   do   edifício   é  muito          inpor 1 

o 

tante,   pois   está   situado   em  Praça   onde  jã   existe   a   antiga   Cadeia, < 

< 
y 
o 
< 

E 
5 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

folha de Informação IMMHflHMMB 
ubocada sob n " 

-      02    .- 

3~ 
W 

P.CONDEPHAAT 

■ Número? 

24. 326 

Ano 

85 

«Rubrica a 

INT.:   PREFEITURA   MUNICIPAL  DE AMPARO. 

ASS.:   Solicita   estudo   de   tombamento   do   prédio   da   Praça   da     Bandei 

ra. 55,   construído   em   1895   -  em  Amparo, 

bem tombado pelo CONDEPHAAT e que o integra em uma ambiencia ex 

tremamente harmoniosa. Além disso, este imóvel está incluído no 

perímetro urbano regulamentado pelas áreas envoltórias dos bens 

tombados pelo CONDEPHAAT, que uma vez respeitadas , assegurarão a 

preservação   de   praticamente   todo   o   centro   histérico. 

Pelo   que   jaVexposto   e   pelas   referencias 

histérico-arquitetonicas   contidas   no   processo   nÇ   24.326,   sou   favo_ 

rãvel   ao   tombamento   do   referido   imóvel. 

GP/CONDEPHAAT,   10   de   novembro        de   1987. 

Edgar   Sal De   Deaca 

I 

ESD/acmg 
^É. 



Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

&/   I 

Do 

P.CONDEPHAAT 

I Número 

24326 

Ano 

8 ni Rubrica 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 

ASS.: Solicita estudo de tombamento do prédio da Praça da Ban- 

deira, n5 55 construida em 1895 - em Amparo. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 09 DE NOVEMBRO DE 1987 

ATA Na 765 

0 Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer do Conselheiro-Re- 

lator, Professor Edgard De Decca, favorável ao tombamento do pré- 

dio da Praça da Bandeira, n2 55, no município de Amparo. 

1 - Oficie-se à Prefeitura Municipal de Rio Claro e  ao 

Delegado de Polícia. 7 

GP/CONDEPHAAT, 10 de novembro de 1987, 

/CYl/!/v\l/v 
PAULO1 DE MELLO BASTOS 

Presidente 

LCA/ahm. 

a>- 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

Ofício GP-890/87 

P.CONDEPHAAT-24326/85 

Senhor Delegado 

Sao Paulo, 10 de novembro de 1987 

O 

Vimos por meio deste, informar a Vossa Se- 

nhoria que o. Egrégio. Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT , 

em sua sessão ordinária de 09/11/87, Ata n^ 765, deliberou aprovar o 

parecer do Conselheiro-Relator Prof. Edgard Salvadori de Decca, favQf 

rável ao tombamento do prédio da Praça da Bandeira ne 55, nesse muni- 

cipio. 

Cumpre-nos também, informar que o referido 

imóvel tem assegurada a sua preservação, conforme reza os artigos 142 

parágrafo único e 146 do Decreto Estadual n^ 13.426 de 16/03/79. 0 

eventual infrator do mencionado dispositivo, incorrera nas sanções 

nele previstas e ainda nas penas previstas no artigo 165 do Código Pe 

nal Brasileiro. 

Valemo-nos da oportunidade para apresentar 

nossos protestos de estima e consideração. 

PAULO DE MELLO BASTOS 
Presidente 

Exmo Senhor 

Dr. MAZAREM) MMIIIMHO ©E SOUZA 

DD. Delegado Titular da Polícia Civil 

Rua Polônia, 318 

13.900 - Amparo - (SP) 

LCA/ahm, 
500.000   •   11-984 Impr. 5erv. Gráf. SICCT 

I 
I 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

u 
<$ 

§3^ COMDEPHAAT 

Ofício GP-893/87 

P.C0NDEPHAAT-24326/85 

, São Paulo, 10 de novembro de 1987. 

Senhor Prefeito 

Vimos por meio deste, informar a Vossa 

Excelência que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patri_ 

monio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

O CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 09/11/87, Ata ne 765, deli_ 

berou aprovar o parecer do Conselheiro-Relator Prof. Edgard Salva 

dori De Decca, favorável ao tombamento do prédio da Praça da Ban- 

deira, n5 55, nesse município. 

Cumpre-nos também, informar que o refe 

rido imóvel tem assegurada a sua preservação, conforme rezam os 

artigos 134 , 142 parágrafo único e 146 do Decreto Estadual n^ 

13.426 de 16/03/79. 0 eventual infrator do mencionado dispositivo, 

incorrerá nas sanções nele previstas e ainda nas penas previstas 

no artigo 165 do código Penal Brasileiro. 

Valemo-nos da oportunidade para apre - 

sentar, nossos protestos de estima e consideração. 

(/OWAK. 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. JOSÉ CARLOS DE QLIYEIRA. 

DD. Prefeito Municipal de Amparo 

13.900 - Amparo - (SP) 

LCA/ahm 
5O0.Ü00   -   II-V84 

Impr. Serv. Grif. SICCT 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do ■HMMNHHMHHMMHMNM 

P.CONDEPHAAT II Número i 

24326 

IAno 

8 m Rubricai 

Folha de Informação % 
nRubricada sob n J. 

A 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 

ASS.: Solicita estudo de tombamento do prédio da Praça da Bandei- 

ra, n5 55 construida em 1895, em Amparo. 

Ao STCR para preparar minuta de 

resolução de tombamento e pro - 

posta de diretrizes de áreas en 

voltórias. 

GP/CONDEPHAAT, 14 de dezembro de 1987, 

\fQm\K 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

PMB/ahm. 

òl 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação 
Rubricada sol ■m 

Do 

P.Condephaat 

■—■   i Número i 

24326 

Anommmm oRubrica ' 1 
85 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Amparo. 

ASSUNTO     : Solicita Estudo de tombamento do prédio da Praça 

da Bandeira, n°55, construída em 1895, Amparo. 

Ao arquiteto^dátÈJ^^ 
para   manifestação _  

s.T.c.R.,.jL_-/~a. /-£%-••• 

Tereza Katínszky «»e K. e Pielesz 
Diretor: do í-erv   Tóc   Stttot* 

El vc£oAfcjew*    cv«^<-  *    AJL^ft^^-t^^o    ca    A/U*   ^u.«a^V^^ 

wo    .í^U^CàO    <U   ¥*>*<£     et*   &*»<&»"**., cc   ete^c **- 

(*&*• 2e  <** w^4 *■* ^ ^   <*•**<* *<«•*)■ 

ÍVÍa^      (Aro      WírCCo       A/nJ/frflUr*      OU        fVf *** ,     ^Vf^t^cA^ 

íi 



Ao ÚU^a, , 

4*- ;CL JTN^TpnT^ 

i/f? 

À    T^/lwUo,   "TecMÍco.; 

Thereza Kafinsz..,' ..;/\.]e Pielesz 
Diretora do Seiv. ÍM. íubat* 

AM^^I/^    A^(M^AAAA^V^/^0     ^    q/ufa    C^p^^a 

s-m, n/l/&i 

A     > A*-^ a, os 

Diretora jio Sftiv. icc. •>* 

Pielesz 

Juntada nni——iMiiMwiiaiMHiiiini iw I«IIWIII— IIIIMIIMIUP inimia iiiiiiiiiminiiMiiiiiw iiiwiaiiimiiiiiMmiiwiiimiijaiiniiijiiiimi^tiiiiiiiwiiiii^iiiwiiiiiiitiiiiiwi iiiiiMiiiiiiiiiiiiiiiiinuLimuiiiJumiJjiiiMiiiiiiiiü    Assinatura i 

Segue juntada      .     nesta data, Documento /Folha de Informação rubricada 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Proc.   CONDEPIÍAAT 

m  24326/85 

Resolução TT2 de 1988 

ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA, SECRETÁRIA DA CULTURA, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 19 do 

Decreto-Lei n9 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto-Lei n9 

13.426,   de 16 de março de 1979, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado como bem cultural de interes- 

se histórico e arquitetônico o edi^fício da Praça da Bandeira^ 

n9 55 no %tnicipio de Amparo; 

£onstruido em 1895  durante o periodo de expansão do 

café para o interior do Estado de  São Paulo,o odificio inte 

gra-se ao conjunto de bens imóveis de Amparo, tombados pelo 

CONDEPHAAT. 

A construção em alvenaria de tijolo apresenta ornamen- 

tações com elementos neoclássicos aplicados nas fachadas, sobre 

as vergas dos vãos^ e nos cunhais. 

A entrada pela Praça da Bandeira possui alpendre com 

colunas e gradil de ferro trabalhado. 

,    <* 
A escada de acesso e em mármore e o piso do  alpendre 

em ladrilho hidráulico hexagonal com desenhos. 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

*Ò 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Sobre as platibandas existem vários elementos era massa 

sob a forma compoteiras. 

As esquadrias são originais e as portas e janelas com 

bandeiras apresentam seus vidros com desenhos gravados. 

Artigo 29 - A regulamentação de área envoltória para o 

edifício da Praça da Bandeira^ n9 55 em Amparo (d.eve--aer) a mesma 

dos edifícios tombados do Núcleo Urbano de Amparo, uma vez que o 

referido imóvel encontra-se dentro do perímetro estabelecido no 

tombamento da referida cidade (Artigo 22 da Resolução n? 10 de 

11 de fevereiro de 1987). 

Artigo 3-  - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Tlis 

tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico - CONDEFÍIAAT,  auto- 

rizado a inscrever no livro de Tombo competente ofbem em referên- 

cia, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 49 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 1988 

ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA 

SECRETARIA DA CULTURA 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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Do 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

P.CONDEPHAAT 

I Número iiiii 

24.326 

Ano 

8 ni Rubrica I 

||Folha de Informação I 
lifiubrícada sob n." 

"& 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 

ASS.: Solicita Estudo de tombamento do prédio da Praça da Bandei- 

ra, n5 55 construida em 1895, em Amparo. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 03 de OUTUBRO DE 1988 

ATA N2 812 

0 Egrégio Colegiado deliberou aprovar por unanimidade a proposta 

dopSTCR que regulamenta a área envoltória do imóvel situado a 

Praça da Bandeira, n2 55, na cidade de Amparo. 

1. Encaminhe-se a DT para a elaboração do 

texto final da Resolução de tombamento, 

(minuta-fls.31 e 32) e posterior enca- 

minhamento à Exma Senhora Secretária. 

GP/CONDEPHAAT, 05 de outubro de 1988 

7\>\^ 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

LCA/sjs 

< 
o 
o 
< 
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PROC. CONDEPHAAT 

N9 24326/85 

■■. ESTADO DE SAO PAULO 
RESOLUÇÃO N9       DE     DE DE 1988. 

ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA, SECRETARIA DA 3UL 

TURA, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do 

artigo 19 do Decreto-Lei n9 149, de 15 de agosto de 1969 e 

do Decreto-Lei n9 13.426, de 16 dè março de 1979, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado como bem cultural de 

interesse histórico e arquitetônico o edifício da Praça da 

Bandeira n9 55, no Município de Amparo, construído em 189 5 

durante o período de expansão do café para o interior do 

Estado de São Paulo, o qual integra-se ao conjunto de bens 

imóveis de Amparo, tombados pelo CONDEPHAAT. 

A construção em alvenaria de tijolo apresenta 

ornamentações com elementos neoclássicos aplicados nas fa 

chadas, sobre as vergas dos vãos e nos cunhais. 

A entrada pela Praça da Bandeira possui alpendre 

com colunas, e gradil de ferro trabalhado. 

'■'*■"      A escada de acesso ê em mármore e o piso do ai. 

pendre em ladrilho hidráulico hexagonal com desenhos. 

„«fe-^     Sobre as platibandas existem vários  elementos 

em.jsa.ssa sob a forma compoteiras.. 

As esquadrias são originais e as portas e jane 

lás com bandeiras apresentam seus vidros com desenhos gra 

vados. 

Artigo 29 -. A regulamentação de área envoltõria 

para edifício da Praça da Bandeira n9 55 em"Amparo será a 

mesma dos edifícios tombados do Núcleo Urbano de Amparo , 

' ■ ;i 

,~^ V. _ IMPRENSA Of ICIAL DO ESTADO Modelo Oficial 18 

—25- -i    -:,<<■        !■•■      ' !■!.«  «MVW 
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PROC. CONDEPHAAT 

N9 24326/85 

- 02 -* 

ESTADO DE SAO PAULO 

uma vez que o referido imóvel encontra-se dentro do períme 

tro estabelecido no tombamento da referida cidade ( Artigo 

29 da Resolução n9 10 de 11 de fevereiro de 1987). 

Artigo 39 - Fica o Conselho de Defesa do Patri 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es 

do - CONDEPHAAT, autorizado a inscrever no Livro do Tombo 

competente o bem em referência, para os devidos e legais 

efeitos. 

Artigo 49 - Esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos de de 1988 

?^*4* 

ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA 

SECRETARIA DA CULTURA 

-.« -"-*r 

IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO Modelo OIICMI 18 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

P. Condepha.at 

■ Número ■ Ano 

24326 85 

Rubricai 

folha de Informação 
ubricadasob n.° 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Amparo. 

ASSUNTO: Solicita estudo de tombamento do prédio da Praça    da 

Bandeira, n9 55 construida em 1,895, em Amparo. 

INFORMAÇÃO PT - 68/88 

Senhora Chefe de Gabinete 

Tendo o Egrégio Colegiado do 

Condephaat, em sua sessão do dia 03 do corrente, Ata n9 812, de 

cidido pelo tombamento do edifício da Praça da Bandeira n9 55, 

no Município de Amparo, objeto destes autos, encaminhamos, apen 

sa ã contracapa, a respectiva Resolução de Tombamento para assi_ 

natura da Excelentíssima Senhora Secretária da Pasta, se assim 

o entender. 

CONDEPHAAT/DT, 17 de outubro de 1988 

ülr/etora  Técnica 

CONDEPHAAT 

Visto 

Chs': 

Recebido       J*   W*2- 

AUGUSTO 1  SÈERTO VAIKO TITARELLI 

ícéP-Presidente/ém exercício 

JM/pb. 



Juntada; 

jueljSJ^Juntada S - nesta data. Documento__/Folha de Informação rubricada 

... 3>/3g ^my 
&ti „    <?^-fefr-*o      ^Jtt 

Assinatura 



PROC. CONDEPHAAT 

NO 24326/85 

ESTADO DE SÃO PAULO 
RESOLUÇÃO NO 62 DE  28 DE  OUTUBRO DE 19 88 

ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA, SECRETÁRIA DA CULTURA, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 10 do 

Decreto-Lei no 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto-Lei no 

13.426, de 16 de março de 1979, 

RESOLVE 

Artigo lo - Fica tombado como bem cultural de inte 

resse histórico e arquitetônico o edifício da Praça da Bandeira, 

55, no Município de Amparo, construído em 1895 durante o período 

de expansão do café para o interior do Estado de São Paulo, o qual 

integra-se ao conjunto de bens imóveis de Amparo, tombados pelo 

CONDEPHAAT. 

A construção em alvenaria de tijolo apresenta orna- 

mentações com elementos neoclássicos aplicados nas fachadas, so 

bre as vergas dos vãos e nos cunhais. 

A entrada pela Praça da Bandeira possui alpendre com 

colunas e gradil de ferro trabalhado. 

A escada de acesso é em mármore e o piso do alpendre 

em ladrilho hidráulico hexagonal com desenhos. 

Sobre as platibandas existem vários elementos em mas 

sa sob a forma compoteiras. 

As esquadrias são originais e as portas e janelas 

com bandeiras apresentam seus vidros com desenhos gravados. 

Artigo 20 - A regulamentação de área envoltória para 

edifício da Praça da Bandeira no 55 em Amparo será a mesma dos 

edifícios tombados do Núcelo Urbano de Amparo, uma vez que o refe 

rido imóvel encontra-se dentro do perímetro estabelecido no tom- 

bamento da referida cidade (Artigo 2° da Resolução no 10 de 11 de 

fevereiro de 1987) . 

IMPRENS* OFICIAI D:  ESTAC 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 3© - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico,  Arqueológico, Artístico e Turístico do   Estado 

CONDEPHAAT, autorizado a inscrever no Livro do Tombo competen- 

te o bem em referência, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 40 - Esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, AOS  28  DIAS   DO 

MÊS DE OUTUBRO DE 1988. 

4tíS DE OLIVEIRA 

feCRETÁRI# DA CULTURA 

IW=RENSA OfICI/M. DO ESTADC MDG? : Odeia  li 
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ESTADO    DE    SAO    PAULO 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO PE Q3 PE MO¥ElMBRO DE 1988 

PÁGIMA 13 

Resolução SC-62, de 28-10-88 

.40 A 
SiCf f^ J

3
 £u,tura- ,n?s termos do artigo 1° do Decreto-lei 

149, de 15-8-65 e do Decreto-lei 13.420, de 16-3-79, resolve: 
Artigo 1.° — Fica tombado como bem cultural de interesse his- 

tórico e arquitetônico o edifício da Praça da Bandeira, 55, no Mu- 
nicípio de Amparo, construído em 1895 durante o período de expan- 
são do café para o interior do Estado de São Paulo, o qual integra-se 
DUA°IlTnÁ0 de bens ,mõveis de Amparo, tombados pelo CONDE- 
FHAAI. A construção em alvenaria de tijolo apresenta ornamenta- 
ções com elementos neoclássicos aplicados nas fachadas, sobre as ver- 
gas dos vãos e nos cunhais. A entrada pela Praça da Bandeira possui 
alpendre com colunas e gradil de ferro trabalhado. A escada de acesso 
e em mármore e o piso do alpendre em ladrilho hidráulico hexagonal 
com desenhos. Sobre as platibandas existem vários elementos em mas- 
sa sob a forma compoteiras. 

As esquadrias são originais e as portas e janelas com bandeiras 
apresentam seus vidros com desenhos gravados. 

• Artigo 2.° — A regulamentação de área evolutória para edifício 
SrJ"* j1 Z?*?àc^\ 55 em ^P™ será a m«ma dos Edifícios torn- 
eados do Núcleo Urbano de Amparo, uma vez que o referido imóvel 
encontra-se dentro do perímetro estabelecido no tombamento da re- 
ferida cidade (Artigo 2.° da Resolução 10 de 11-2-87) 

Artigo 3. ° — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 
co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - Condephaat au- 
torizado a inscrever no Livro do Tombo competente o bem em refe- 
rencia, pata os devidos e legais efeitos. 

blíca"-"^0 4' ° _ ^ Resoluçao entrará e~- vÍ8°r na data de sua pu- 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Modelo Oficial 18 

Vf 



n Segue-   íunl 

to pO!    ' úi 2.1   f UbnCàQO 

Sàc Paulo em 0^ d 

)cumen* 

>G J   i-i    • 



Folha de Informação WBBtBBÊÊKM 
JRubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

PROCESSO CONDEPHAAT 

Número■■■■■■■■■■■■■■■ Anomaq |Rubrica 

24.326 85 II" 
INTERESSADO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, 

ASSUNTO 

* 

1 

Solicita Estudo de tombamento do prédio da Praça 

da Bandeira, n9 55 construída em 1895, em Ampa 

ro. 

De ordem da Senhora Chefe de Gabi_ 

nete, encaminhe-se ao Conselho de Defesa do Pa 

trimonio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado - CONDEPHAAT, para os dev_i 

dos fins. 

GS, em 03 de novembro de 1.988. 

JOSEPHINA BORALLI 

ASSESSORA 

MCA//rh* 

«2 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

olha de Informação | 
ubricadasob n.° 

Do 

P.CONDEPHAAT 

HNHMHHHHB   ü Número I 

24.326 

Ano 

85 

■Rubricai 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 

ASS.: Solicita Estudo de tombamento do prédio da Praça da Ban- 

deira, nS 55 construida em 1.895, em Amparo. 

I 1. Ã DT para as providências relativas ã 

inscrição no Livro do Tombo; 

2. Ao STCR para regulamentação de área en- 

voltória. 

GP/CONDEPHAAT, 07 de novembro de 1988. 
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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

INTERESSADO:  CtofíA IYIPNICIPAL DE AMPARO 

PROCEDÊNCIA: 

HATA-    10/04/91 

ARO 

REPARTIÇÃO: 

N.° DE ORDEM DO PAPEL: 

ASSUNTO:    Solicita aprovação para reforma no la^radouro publico 

sito à Praça :Bar|o do Rio Branco- Amparo 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

G>) 
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OBSERVAÇÕES 

1- OS CANTEIROS       SERÃO       ARREMATADOS COM        PEDRAS      RÚSTICAS.     ELIMINANDO        A        GUIAS        DE        CONCRETO EXISTENTES 

-    SERÃO N'VClADOS PELA COTA       MAIS       ALTA,     RESULTANDO        NAS PARTES DE        NÍVEL MAIS BAIXO,       EM        UMA MURETA        CONSTRUÍDA 

COM      AS       MESMAS PEDRAS        RÚSTICAS. 

-TODAS AS ARESTAS DOS CANTEIROS SERÃO ARREDONDADAS 

2- OS DEGRAUS       TERÃO        A        ALTURA DO        DESNÍVEL DISTRIBUÍDA IGUALMENTE ENTRE      SI   . 

PREFEITURA       MUNICIPAL    DA  ESTÂNCIA     DE   AMPARO 

D.O.S.V 
PROJETO 

D E CORAÇÃO 
ROQUE    PALÁCIOS 

ASSUNTO.      R E MOLE L AGEM       DA FRACA       DA        MATRIZ 

LOCAL:   PRAÇA       BARÃO      DO     RIO     BRANCO 

DESENHO. 

LUIZ     A      BUENO 
ESCALA 

I     / 00 JULHO 

10 39 

administração:        JQsé    CARL0S   DE   0LIVEIRA        an0:    /988 

5f 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE AMPARO 
Estado de São Paulo 

Caixa Postal, 25 
13900 - AMPARO - SP 
Fones: (0192) 70-2466 - 70-2143 

/ 

Amparo,   14 de   março de 1991 

OFÍCIO N.°H0  /  91 

PROC. N.°    05/91 

Senliores: 

AUTUADC 

P2ra_?J5i^ 

0Í.ÂD0. 

^Tjco^d>ev-Ot.<: -CrV! 
\ 

lo-a *-^     «\ l 

Dirijo-me a Vossas Senhorias, e o faço 

para encajainhar-lhes, anexo, cópia do Requerimento n2 95/91, de 

autoria do Vereador Prof. Luiz Pereira de Oliveira, subscrito- 

pelo Vereador Dr. José Osvaldo de Melo, para conhecimento de 

seu teor e eventuais providências. 

Valho-me do ensejo para reiterar pro- 

testos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Prof. Cosme Damiãfc/Geraldino 

Presidente 

À 

DIREÇÃO DO CONDEPHAAT 

A/C - PROF. ROBERTO P. T. LIMA 

NESTA 

HS 
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1 .1.mo..    Benhoi' 

Arquiteto   F1 a v :i. o   lvl o r a e s 

Diretor   do   Serviço   Técnico   cio   CONDEPHAAT 

AíIípai"o,,   26   de   marco   de   :l.99:l. 

'rezado Senhor 

Fomos procurados pela C&mara Municipal da Amparo para 

en c a m :i. n ha r o o f:(. t:: :i. o 110/91., so 1 i cita n d o i n f o r ma ç o'es so b r e a s 

reformas executadas na praça BarSío do Rio Branco,, no final de 

:l.988„ 

Podemos  informai-  que  através  do  Grupo do Museu n«ío seguiu,, 

para esse Conselho., naquela época., solicitando  alguma  no  que 

concerne a solicitação de reformas naquele logradouro publico» 

Sem mais para o momento,, subserevemo-nos 

atenciosamente 

^O^Efe-^D   "P^^pí-^   Tfe^feUiA   )_1H4 

Q XI0 T*0    ^50      MJO Sr^ç^j 

MM 
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g§  Câmara    Municipal    da    Estância    de     Amparo 
ESTADO DE SÀO PAULO 

^o^9? - i ' U/r. 
s. 

yf. Protocolo n.°  

Da t a. ..^?. / _ÚÂ. I     91 

Processo n.°. £2íT_ 

Requerimento n.°,^Jg? 

Assunto:- 

Senhor Presidente 

3m final de 1988, a Praça Barão do Pio Branco, 

em Ampsro, foi remodelada pele então Prefeito José Car - 

les de Oliveira. 2 do conhecimento público que na Praça 

e nas imediações existem prédios tombados e outros rela- 

cionados pelo CCND2PHAAT - Conselho de Defesa do Patri _ 

mÔnio Histórico Arquitetônico artístico e Turístico. 

Nessas condições, requeiro, a Vossa Excelência, 

nos termos regimentais, seja oficiado à Direção do Conse- 

lho acima citado, no sentido de solicitar-lhes as seguin- 

tes informações: 

a) a Prefeitura de Amparo solicitou, na época, 

autorização para as obras ? 

b) as reformas efetuadas estão ^e acordo com as 

exigências do Conselho? 

c) heuve prejuízo para a acústice do histórico 

coreto ali existente? 

d) no case de ter ocorrido irregularidades que 

previdências legais o Conselho, a cerrara Municipal ou um 

cidadão poderá temer ? 

Plenário "Vereador Antônio Cazalini", em 

de marco de 1991. 

. __>*Z-,i _b<~^« 
Luiz Pereira de Oliveira - Vereador 

JUÁ^ 
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